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PORTARIA Nº. 001.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O D E  A SSI S  

FE R R E I R A GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

248 .019 .503 -10  e  R G n º .  0079652384 , da Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  de  C o ntro le  de  A m bulânc ias  –  

S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O D E  A SSI S  

FE R R E I R A GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

248 .019 .503 -10  e  R G nº .  0079652384 , para exercer a Função 

de Ge re nte  de  Fi s c a l i z aç ão e  Ser v iç os  Públ i c o  – 

S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  no  Ga bine te  do  

Pre fe i to /Vic e - Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A ST R I D E S SA M PA I O 

PE R E I R A VI E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

779 .275 .673 -49  e  R G n º .  9602260519 , da Função de 

C oor de nador (a )  Pe dagóg ic o (a )  de  E s c o la  I I  –  

S ímbo lo  FC -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A D R I A N A VI E IR A 

M E SQU I TA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  957 .470 .283 -91  e  

R G nº .  3199070 , para exercer a Função de Sec re tár io (a )  

A djunto  –  S í mbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  E c onômi c o  e  

E mpre e nde dor i s mo  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  WI L C I L E N E  SOA RE S D E 

L I M A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  949 .331 .703 -04  e  R G 

nº .  2006005058112 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

D e s e nvo lv ime nto  da  E c onomia  So l idar ia –  S í mbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o  e  E mpre e nde do r i s mo  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C AT I A NE V E S D E 

A R A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  037 .953 .543 -23  e  

R G nº .  037 .953 .543 -23 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  Fome n to  e  D e s e nvo lv ime n to  do  E mp re go  e  

R e nda –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  E c onômi c o  e  

E mpre e nde dor i s mo  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D AV I L A N I C OL E 

FA R I A S D E  SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

065 .182 .753 -16  e  R G nº .  20222065049 , para exercer a 

Função de C oor de nador a  de  D e s e nvo lv ime nto  

E c onômic o –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  E c onômi c o  e  

E mpre e nde dor i s mo  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D A R A D AYA N N A D A 

SI LVA SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  603 .491 . 803 -

00  e  R G nº .  603.491.803-00, para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  C ontro le  e  Qua l ida de  A mbie nta l  

–  S ímbo lo  D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  M e io  A m bie nte  do  M unic íp i o  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 009.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N AT HA L I A B RA N DA O 

GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  051 .455 .643+ 92  e  R G  

nº .  20083411920, para exercer a Função de Ge re nte  de  

Plane jame n to  e  Ge s tão  de  M e io  A mbie nte  e  R e s íduos  

Só l idos  –  S ímbo lo  D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  M e io  A m bie nte  do  M unic íp i o  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FL AY SON  R OD R I GU E S 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .639 .0 2 3 -25  e  

R G nº .  2002010119431 , da Função de Se c re tár io (a )  

M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e l aç õe s  

Públ i c as ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia   M unic ip a l  de  

C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 011.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  I VO L E ON A R D O 

M A RT I N S D E  A R A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

016 .955 .783 -92  e  R G nº .  2003014019219 ,para exercer a 

Função de Se c re tár io (a )  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  

Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia   

M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e l aç õe s  

Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FL AY SON  R OD R I GU E S 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .639 .02 3 -25  e  

R G nº .  2002010119431 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  M unic ipa l  de  Tr aba lho ,  C iê nc ia  e  

Te c no log ia ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ip a l  de  

Tr aba lho ,  C iê nc ia  e  Te c no log ia  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I L E N E  SOA R E S D E 

OL I V EI R A SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

382 .693 .763 -53  e  R G nº .  20151691627 , para exercer a 

Função de Se c re tár io  (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo -D N SR -  

2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tr aba lho ,  

C iê nc ia  e  Te c no log ia  do  M u nic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.14.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L AY L A SA R A I VA D E 

M E SQU I TA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  067 .915 .043 -90  e  

R G nº .  20081807540 , da Função de A s s i s tente (a )  

Jur íd ic o  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


